
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 234/2023. 
 DE 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a limpeza e 
conservação de imóveis urbanos no âmbito do 
Município de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1° Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, 
edificados ou não, lindeiros a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com 
meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são obrigados a mantê-los limpos, capinados e 
drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à sua residência, sendo 
responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou 
atente contra a saúde pública, sob pena de multa. 
 
Parágrafo único. Considera-se em desconformidade com o caput os imóveis cuja 
vegetação, não paisagística ou de aformoseamento, ultrapassar 50 (cinquenta) 
centímetros de altura. 
 
Art. 2° A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
 
§ 1º O descumprimento ensejará a aplicação das seguintes sanções: 
 
I - Imóveis de até 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados): multa de 10 
(dez) UFM’s (Unidade Fiscal do Município); 
 
II - Imóveis de 360,01m² (trezentos e sessenta metros e um centímetro quadrados) a 
600,00m² (seiscentos metros quadrados): multa de 20 (vinte) UFM’s (Unidade Fiscal 
do Município); 
 
III. Imóveis de 600,01m² (seiscentos metros e um centímetro quadrados) a 
1.000,00m² (mil metros quadrados): multa de 30 (trinta) UFM’s (Unidade Fiscal do 
Município); 
 
IV. Imóveis a partir de 1.000,01m² (mil metros e um centímetro quadrados): multa de 
40 (quarenta) UFM’s (Unidade Fiscal do Município), acrescida do mesmo valor para 
cada fração adicional de 1.000,00m² (mil metros quadrados). 
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§ 2º Será considerado reincidente o imóvel em que for constatada nova infração no 
período correspondente a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da emissão do 
primeiro auto de infração. 
 
§ 3º A cada reincidência, o valor das multas será calculado em dobro, considerando 
o valor da última infração lançada. 
 
§ 4º O responsável pelo imóvel terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação de autuação para eventual interposição de recurso administrativo que se 
dará através de protocolo especifico.  
 
Art. 3° Constatado o descumprimento da legislação, bem como decorrido o prazo 
recursal ou o seu indeferimento administrativo, a Secretaria responsável procederá 
ao lançamento da multa e notificará o sujeito passivo para promover a limpeza do 
imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cobrança da taxa de serviço. 
 
§ 1º O prazo previsto no caput poderá ser reduzido para 05 (cinco) dias em terrenos 
com potenciais focos de transmissão de doenças, nos quais sejam constatados 
resíduos que permitam acúmulo de água, como pneus, plásticos, vasilhames, potes, 
latas, garrafas, tampas e semelhantes. 
 
§ 2º Decorrido o prazo previsto para a regularização da limpeza do imóvel o Poder 
Executivo tomará todas as providências cabíveis para garantir a manutenção, 
conservação e higiene dos terrenos, restando autorizado a ingressar por seus 
próprios meios nas áreas particulares afetadas, ainda que fechadas, podendo fazer 
uso de força policial, quando justificado o interesse público – saúde e segurança 
pública, visando a garantia da segurança e da saúde pública, sendo que todos os 
serviços serão cobrados dos responsáveis, acrescido de todos os custos, inclusive 
os processuais, se houver. 
 
Art. 4° As notificações de autuação serão realizadas na seguinte ordem: 
 
I - Diretamente aos proprietários ou possuidores, a qualquer título de imóveis ou 
seus representantes, mediante ciência no auto de infração, quando for possível a 
localização dos mesmos; 
 
II - Quando não localizados os proprietários ou possuidores no local proceder-se-á a 
notificação através de correspondência com aviso de recebimento postal, quando for 
possível a identificação de endereço dos proprietários ou possuidores; 
 
III - Frustradas as tentativas descritas nos incisos I e II a notificação se dará através 
do Diário Oficial do Município, por meio de 02 (duas) publicações com prazo mínimo 
de 03 (três) dias entre cada uma delas. 
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Parágrafo único. Nos casos de notificação pelo Diário Oficial os eventuais prazos 
constantes nesta Lei passam a contar a partir do dia seguinte ao da última 
publicação. 
 
Art. 5° O Poder Executivo, através da Secretaria competente, fica autorizado a 
executar, diretamente ou por intermédio de terceiros, os serviços necessários em 
prol da segurança e saúde pública, sempre que houver omissão do responsável. 
 
Art. 6° A Administração Pública cobrará do sujeito passivo o custo do serviço 
realizado, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas na legislação vigente, 
sendo que os valores arrecadados deverão ser direcionados ao orçamento da 
Secretaria que realiza os procedimentos de fiscalização e limpeza. 
 
Parágrafo único. No caso de inadimplemento dos valores lançados, o crédito será 
inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 
 
Art. 7° O sujeito passivo para efeito do lançamento da multa e taxa será a pessoa 
constante do registro de imóveis como proprietário, e/ou do cadastro imobiliário 
titular do domínio ou possuidor a qualquer título do imóvel em que for realizado o 
serviço pela Administração Pública 
 
Art. 8° A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
 
Art. 9° A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por 
metro quadrado do serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver 
necessidade. 
 
Art. 10º A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM’s - Unidade Fiscal do Município – 
e será cobrada quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada 
dos resíduos no imóvel. 
 
Parágrafo único. A taxa acima especificada será lançada por caminhão de detrito 
retirado do imóvel. 
 
Art. 11. Quem for flagrado descartando entulhos e detritos de qualquer natureza em 
imóveis, terrenos baldios, ou locais não apropriados será penalizado com multa que 
variará entre 05 (cinco) a 50 (cinquenta) UFM, a qual será arbitrada levando em 
consideração a capacidade econômica do autuado, bem como a quantidade de 
entulhos ou detritos descartados. 
 
Art. 12. O Município de Fazenda Rio Grande deverá promover ações de informação 
do conteúdo desta Lei pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua publicação, 
através de veículos de comunicação oficiais, acerca da necessidade de limpeza dos 
terrenos baldios e imóveis, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à sua 
residência. 
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Parágrafo único. Vencido o prazo acima determinado os imóveis em 
descumprimento estarão sujeitos a fiscalização e consequente aplicação de 
penalidades, nos termos definidos desta Lei. 
 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 
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